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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guarantã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guarantã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
guaranta.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.guaranta.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.896, DE 19 DE JUNHO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO 
DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A UTILIZAR RECURSOS 
FINANCEIROS TRANSFERIDOS 
PELO GOVERNO FEDRAL POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE”

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE, Prefeito Municipal 
de Guarantã, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais conferidas por lei.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DECRETA:
Artigo 1.º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado 

a utilizar recursos financeiros transferidos pelo Governo 
Federal por intermédio do Ministério da Saúde - Bloco 
Investimentos - Estruturação da Rede de Serviços de 
Atenção Básica de Saúde para aquisição de material 
permanente conforme PROPOSTA: 12467.929000/1160-
04, no valor de R$ R$ 99.950,00.

Art. 2º Fica ainda o Poder executivo autorizado a tomar 
as providências necessárias á execução do cumprimento 
da proposta.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ 19 DE JUNHO DE 2017.

__________________________________________
_____

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE

- Prefeito Municipal –

Registrado, afixado na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Guarantã e publicado no Diário Oficial do 

Município, na forma da lei.

LEI Nº 1.897, DE 19 DE JUNHO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO 
DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A UTILIZAR RECURSOS 
FINANCEIROS TRANSFERIDOS 
PELO GOVERNO FEDRAL POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE”

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE, Prefeito Municipal 
de Guarantã, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais conferidas por lei.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DECRETA:

Artigo 1.º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado 
a utilizar recursos financeiros no valor de R$ 249.905,00 
transferidos pelo Governo Federal por intermédio do 
Ministério da Saúde - Bloco Investimentos - Estruturação 
da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde para 
aquisição de material permanente conforme PROPOSTA: 
12467.929000/1160-02.

Art. 2º Fica ainda o Poder executivo autorizado a tomar 
as providências necessárias á execução do cumprimento 
da proposta.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ 19 DE JUNHO DE 2017.

__________________________________________
_____

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE

- Prefeito Municipal –

Registrado, afixado na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Guarantã e publicado no Diário Oficial do 

Município, na forma da lei.

PODER EXECUTIVO DE GUARANTÃ
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LEI Nº 1.898, DE 19 DE JUNHO DE 2017.
‘’DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO, 
AMPLIAÇÃO DE VALORES DE 
PROGRAMA, INCLUSÃO DE 
AÇÕES, INDICADORES, METAS 
FISICAS E PROJETOS NO PLANO 
PLURIANUAL 2014/2017, NA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
E NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2017 E AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE, Prefeito Municipal 
de Guarantã, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais conferidas por lei.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DECRETA:

Artigo 1.º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado 
a:

I – Alterar e ampliar valores de programa inclusão de 
ações, indicadores, metas físicas e projetos no Plano 
Plurianual para o período de 2014/2017 e também, entre 
as prioridades e metas estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro de 2017, tendo 
preferências na alocação de recursos na Lei Orçamentária 
de 2017 e na sua execução;

II – Abrir crédito adicional especial para fazer face às 
despesas com a execução da presente Lei.

Entidade   Poder Unidade 
Orçamentária

Unidade 
Executora 

Categoria 

Econômica 

Prefeitura Municipal de 
Guarantã Executivo

02 – 04

Serviços de 
Saúde       

02 – 04 – 01 

  Fundo 
Municipal de 

Saúde     

4.4.90.52.00

Programa Objetivo Justificativa Publico Alvo Fonte de 
Recurso

0120

Atendimentos 
em UBS

Manutenção 
da UBS local

Proporcionar 
a população 

de baixa 
renda 

um bom 
atendimento 
nas UBSs.

População residente local

05 - 
Transferências 
e Convênios 

Federais 
Vinculados 

14 – 
Transferências 

Federal Sistema 
Único da Saúde

Indicadores Ação Função 
Subfunção 

Unidade 
de 

Medida 
Valor R$ Código de 

Aplicação 

Aquisição 
de Materiais 
Permanentes 

1.1080

Aquisição de 
Equipamentos 
e Mobiliário - 
Estruturação 
da Rede de 

Serviços 
de Atenção 
Básica de 

Saúde 

10.301 97 
unidades   99.950,00

300 – Saúde   

027 - 
Estruturação 
da Rede de 
Serviços de 

Atenção Básica 
de Saúde      

Artigo 2.º – As despesas necessárias com a execução 
da presente Lei bem como a abertura do credito especial 
serão custeadas através do repasse de recursos 
financeiros transferidos pelo Governo Federal por 
intermédio do Ministério da Saúde - Bloco Investimentos 
- Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica 
de Saúde no valor de R$ 99.950,00 (Noventa e nove mil 
novecentos e cinqüenta reais), excesso de arrecadação 
a ser verificado no exercício de 2017, podendo ser 
suplementadas se necessário.

Parágrafo Único: Fica condicionada estritamente 
a utilização do credito especial para aquisição de 
material permanente no exercício de 2017 vinculada ao 
repasse de recursos financeiros do Governo Federal por 
intermédio do Ministério da Saúde - Bloco Investimentos 
- Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica 
de Saúde.

Artigo 3.º - O Demonstrativo de impacto orçamentário 
e financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar 
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n.º 101/00 de 04 de maio de 2000, fica dispensado, tendo 
em vista que o credito é exclusivo para aquisição de 
material permanente no exercício de 2017 vinculada ao

repasse de recursos financeiros do Governo 
Federal por intermédio do Ministério da Saúde - Bloco 
Investimentos - Estruturação da Rede de Serviços de 
Atenção Básica de Saúde.

Artigo 4.º - Prevalecerão os valores correntes 
consignados nos anexos a esta Lei, no caso de 
divergências, de quaisquer espécies, entre estes e os 
valores dos programas e das ações constantes da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017, assim 
como do Plano Plurianual para o período de 2017.

Artigo 5.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ 19 DE JUNHO DE 2017.

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE

- Prefeito Municipal –

Registrado, afixado na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Guarantã e publicado no Diário Oficial do 

Município, na forma da lei.

LEI Nº 1.899, DE 19 DE JUNHO DE 2017.
‘’DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO, 
AMPLIAÇÃO DE VALORES DE 
PROGRAMA, INCLUSÃO DE 
AÇÕES, INDICADORES, METAS 
FISICAS E PROJETOS NO PLANO 
PLURIANUAL 2014/2017, NA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
E NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2017 E AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE, Prefeito Municipal 
de Guarantã, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais conferidas por lei.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DECRETA:

Artigo 1.º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado 
a:

I – Alterar e ampliar valores de programa inclusão de 
ações, indicadores, metas físicas e projetos no Plano 
Plurianual para o período de 2014/2017 e também, entre 
as prioridades e metas estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro de 2017, tendo 
preferências na alocação de recursos na Lei Orçamentária 
de 2017 e na sua execução;

II – Abrir crédito adicional especial para fazer face às 
despesas com a execução da presente Lei.

Entidade   Poder Unidade 
Orçamentária Unidade Executora 

Categoria 

Econômica 

Prefeitura 
Municipal de 

Guarantã
Executivo

02 – 04

Serviços de 
Saúde       

02 – 04 – 01 

  Fundo Municipal de 
Saúde     

4.4.90.52.00

Programa Objetivo Justificativa Publico 
Alvo Fonte de Recurso

0120

Atendimentos 
em UBS

Manutenção da 
UBS local

Proporcionar 
a população 

de baixa 
renda um bom 
atendimento 
nas UBSs.

População 
residente 

local

05 - Transferências e 
Convênios Federais 

Vinculados 

14 – Transferências Federal 
Sistema Único da Saúde

Indicadores Ação Função 
Subfunção 

Unidade 
de 

Medida 
Valor R$ Código de 

Aplicação 

Aquisição 
de Materiais 
Permanentes 

1.1082

Aquisição de 
Equipamentos 
e Mobiliário - 

Estruturação da 
Rede de Serviços de 
Atenção Básica de 

Saúde 

10.301 303 
unidades   249.905,00

300 – Saúde   

027 - 
Estruturação 
da Rede de 

Serviços 
de Atenção 
Básica de 

Saúde      
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Artigo 2.º – As despesas necessárias com a execução 
da presente Lei bem como a abertura do credito especial 
serão custeadas através do repasse de recursos 
financeiros transferidos pelo Governo Federal por 
intermédio do Ministério da Saúde - Bloco Investimentos 
- Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica 
de Saúde no valor de R$ 249.905,00 (Duzentos e 
quarenta e nove mil novecentos e cinco reais), excesso 
de arrecadação a ser verificado no exercício de 2017, 
podendo ser suplementadas se necessário.

Parágrafo Único: Fica condicionada estritamente 
a utilização do credito especial para aquisição de 
material permanente no exercício de 2017 vinculada ao 
repasse de recursos financeiros do Governo Federal por 
intermédio do Ministério da Saúde - Bloco Investimentos 
- Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica 

de Saúde.

Artigo 3.º - O Demonstrativo de impacto orçamentário 
e financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar 
n.º 101/00 de 04 de maio de 2000, fica dispensado, tendo 
em vista que o credito é exclusivo para aquisição de 
material permanente no exercício de 2017 vinculada ao 
repasse de recursos financeiros do Governo Federal por 
intermédio do Ministério da Saúde - Bloco Investimentos 
- Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica 

de Saúde.

Artigo 4.º - Prevalecerão os valores correntes 
consignados nos anexos a esta Lei, no caso de 
divergências, de quaisquer espécies, entre estes e os 
valores dos programas e das ações constantes da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017, assim 

como do Plano Plurianual para o período de 2017.

Artigo 5.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ 19 DE JUNHO DE 2017.

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE

- Prefeito Municipal –

Registrado, afixado na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Guarantã e publicado no Diário Oficial do 

Município, na forma da lei.

                                                                     
Portarias

                                                                                                                                             
PORTARIA Nº 2.318, DE 14 DE JUNHO DE 2017

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE FÉRIAS AOS SERVIDORES 
ABAIXO CITADOS, CONFORME 
RELAÇÃO CONSTANTE DO ANEXO 
I, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE GUARANTÃ, DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:

Art. 1º – Em consonância com o disposto no artigo 95, 
e seguintes da Lei Municipal n. 559/71, de 30 de Março de 
1971, e de suas posteriores alterações, fica concedidos 
aos servidores públicos municipais, abaixo citados, o 
gozo de férias regulares, conforme relação constante do 
Anexo I, que fica fazendo parte integrante da presente 
Portaria, nos períodos respectivos.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
Publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Guarantã, 14 de junho de 2017.

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE

-Prefeito Municipal-

Registrado, afixado na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Guarantã e publicado no Diário Oficial do 

Município, na forma da lei.

PORTARIA Nº 2.318, DE 14 DE JUNHO DE 2017
ANEXO I

(a que se refere o art. 1º)

NOME CARGO PERIODO 
AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

CÉLIA REGINA 
CERCOSTA AJUDANTE GERAL 13/10/2016 20/06/2017 À 19/07/2017

LEILA CRISTINA 
RODRIGUES AJUDANTE GERAL 22/03/2017 03/07/2017 À 01/08/2017

MATILDE DA SILVA 
PELAIS

CHEFE DE 
MERENDA 27/03/2016 03/07/2017 À 01/08/2017

ÉRICA BARALDI 
VIANA QUEIROZ FARMACÊUTICA 16/10/2016 03/07/2017 À 01/08/2017
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PORTARIA Nº 2.320, DE 19 DE JUNHO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE REVOGAR E 
DISIGNAR SERVIDORES PARA 
PRESTAREM SERVIÇOS JUNTO 
À CASA DA AGRICULTURA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE, Prefeito Municipal de 
Guarantã, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

Art. 1º  – Ficam designados junto à Casa da 
Agricultura os servidores abaixo relacionados, sem 
acumulo de vencimentos, e prejuízo de seus direitos, 
para execução das atividades previstas no convênio 
SEIAA, a ser celebrado com a Secretaria Estadual de 
Agricultura e Abastecimento para integração dos serviços 
de assistência técnica, extensão rural e orientação dos 
agronegócios:

1 – JOÃO PAULO BERNEGOZZI – RG Nº 41.812.900-
SSP/SP – TÉCNICO AGRICOLA.

2 – JORGE ANTÔNIO MARTINEZ DA SILVA – RG nº 
8.791.468-2-SSP/SP – ENGENHEIRO AGRÔNOMO

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
Publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 1.703/2015, de 23 de abril de 2015.

Município de Guarantã, 19 de junho de 2017.

__________________________________________
____

CLAUDIO JOSÉ DA TRINDADE

-Prefeito Municipal-

Registrado, afixado na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Guarantã e publicado no Diário Oficial do 

Município, na forma da lei.

Licitações e Contratos

Contratos

ADITAMENTO nº 011/2017
PROCESSO nº 022/2017

LICITAÇÃO/ MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
SRP Nº 007/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
GUARANTÃ - SP

CONTRATANTE: IRMÃOS PARDAL AUTO POSTO E 
SERVIÇOS GUARANTÃ LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ÁLCOOL 
E GASOLINA).

VALOR: Reequilíbrio econômico-financeiro nos itens 
01 e 02 (redução de preços).

VENCIMENTO: (09/05/2018 – nove dias do mês de 
maio do ano de dois mil e dezoito), conforme ata original.

ADITAMENTO nº 012/2017
PROCESSO nº 046/2016

LICITAÇÃO/ MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 021/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ - SP

CONTRATANTE: CIRURGICA OLIMPIO EIRELI - EPP

OBJETO:Aquisição de Medicamentos

VALOR: Reequilíbrio econômico-financeiro.

VENCIMENTO: Conforme Ata de Registro de Preços 
original de n° 049/2016, ou seja, 13/09/2017 (treze dias 
do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete).

ADITAMENTO nº 013/2017
PROCESSO nº 046/2016

LICITAÇÃO/ MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 021/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ - SP

CONTRATANTE: ALFALAGOS LTDA

OBJETO:Aquisição de Medicamentos

VALOR: Reequilíbrio econômico-financeiro.

VENCIMENTO: Conforme Ata de Registro de Preços 
original de n° 057/2016, ou seja, 13/09/2017 (treze dias 
do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete).
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